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TEBtr4O-DE-.qONTRATO QUE ENTRE

SI FAZEM, A CÂMARA MUNICIPAL
DE PARAIPABA, COM A EMPRESA

GRUPO MAX COMERCIO, SERVIÇOS

E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME,

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

CONTRATO, que entre si fazem de um lado a Câmara Municipal de Paraipaba, com

sede na AV. Flaüo Granjeiro ,27 A, Centro, Paraipaba-CE, CEP: 62685-000, inscrita

noCNPJ/MFsoboNs35.076.Ot7/OOO1-0T,nesteatorepresentadopeloSr'Renan
Barroso cavalcante, Presidente da câmara de Paraipaba, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE e do outro- Iado e a Empresa GRUPO MAX

coüERCIo, sERvIços E TELECoMUNICAçÕES LTDA - ME, pessoa iurídica de

direito privado, inscrita no CNPf sob o n' 08'769.15 4lOOOl'54' com endereço

Rua Professor foão Veronica ns 11-5, Loia 03, Centro, Trairi - CE, CEP: 62'690-000'

E-MAIL: microcompanymc@yahoo.com.br, Telefone: [085J 3023-4184 / 99647'

7863, neste ato representado pelo Sr. KAUÊ CANAVER DE AZEVED0 portador da

Carteira de Ideniidade Ns 20090543011 SSP CE, doravante denominado

CONTRATADO, mediante asseguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
ij. núp*i" a" Licitação Ns 014.2024 - DL, de acordo com o inciso Il, do art' 75 da

Lei Federal ne 74.133 /2021.
1.2. Aplica-se a este Termo de Contrato devorante do processo de Dispensa' nos

casos omissos, aseguinte legislação:
a) Consttuição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Federal ne 14.133, de 2021',
c) LeÍ Federal ne 4.320, de 1964;
dj Lei Complementar Federal ne 101, de 2000;
.j L"i Compl"m"ntar lZ3 /2006 de 14 de dezembro de 2006;

! Lei Orgânica do municíPio.

ctÁusulA SEGUNDA - DO OBfETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA IURÍDICA PARA

OFORNECIMENTODELINKDEACESSOAINI'ERNET,ATENDENDOASSIMAS
NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE PARAIPABA/CE.

Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro., ParaiPaba. CEP: 62685-000

CN PJ : 35.076 .017 10007-07
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R$ 10.590,00R$ BB2,5O72MÊS01

SERVIÇO DE PROVIMENTO DE

INTERNET BANDA LARGA COM

sOOMB, UTILIZANDO

TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA,

TTEM DESCRTçÂO

TERMO DOCONTRATO

UNIDADE QUANT. VRUNIT VRTOTAL
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CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR:

3,1. 0 objeto licitado terá seu valor contratual firmado em R$ 28'578,00 [vinte e

oito mil quinhentos e setenta e oito reais).

-LO D€ 1,^
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CIÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS:

4,1. O prazo deste contrato vigerá até 3L de dezembro de 2025, podendo ser

prorrogado, de acordo com as conveniências da Câmara e de acordo com o Art 107

da Lei Federal ne 1'+.133 /21.

Av. Flávio Gran.|eiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPJ: 35.076 .Aü /AOA|)7
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COM SIJPORTE DE 24H POR DIA,

7 ISETEJ DIAS POR SEMANÀ

COM SERVIÇOS DE INSTAÇÂO,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, ACESSO E SUPORTE

TÉCNIC0 ESPECÍFICO

INTEGRAL, DESTINADO A
ATENDER TODAS AS

NECESSIDADES DE

TRANSMISSÃO DE DADOS

INTERNOS E EXTERNOS DE

DIVERSOS SETORES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE

PARAIPABA/CE.

SERVIÇO DE PROVIMENTO DE

LINK DE INTERNET DEDICADA

COM IP FIXO COM VEL.3OOMB,

UTILIZANDO TECNOLOGIA

FIBRA ÓPTICA, COM SUPORTE

DE 24H POR DIÀ 7 (SETE] DIAS

POR SEMANA, COM SERVIÇOS

DE INSTAÇÀO, MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA,

ACESSO E SUPORTE TÉCNICO

ESPECÍFICO INTEGRAL,

DESTINADO A ATENDER TODAS

AS NECESSIDADES DE

TRANSMISSÃO DE DADOS

INTERNOS E EXTERNOS I]E

DIVERSOS SETORES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE

PARAIPABA/CE.

MÊS 72
R$

7.499,00
R$ 17.988,0002
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CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1, As despesas decorrentes da presente contratação ftcarão por conta da

Classificação Orçamentária prevista no manual com a seguinte Dotação:

01.031.0001,2.128- Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. Fonte de

Recursos: 15000000 - Recursos Não Vinculados de [mpostos.

CLÁUSUUT SEXTA - DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES:

6.1. Obrigam-se Contratânte e Contratado a cumprir fielmente o determinado no

Edital, no Contrato e as normas estabelecidas na Lei 4.320 e 14.133/27' obrigando-

se ainda:
6.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo

Contratual, consoante estabelece a Lei n' 74'L33 / 27;
6.1.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, nos termos do art.

117, da lei ns 74.133 /27;
6.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências

corretivas;
6.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamenteatestadas pelo Setor Competente.

6.2. O(A) CONTRATADO(A): A manter durante toda a execução do contrato todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação e ainda

deverá entregar o objeto licitado na CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA e ainda

executar.
6.2.1-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidâde

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na Lei de Licitações;
6.2.2-lJtilizar profissionais devidamente habilitados;
6.2.3-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira

que não se prejudiquem o bom andamento da entrega e instalação;

6.2.4-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,

sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem

consentimento próvio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer

documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para

fins de execução do CONTRATO;

6.2.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades

apontadas pela Contratante;
6.2.A- Vagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,

incidam sobre a pràstação dos serüços contratados inclusive as contribuições

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes

àe trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidaricdade da CÂMARA MUNICIPAL

DE PARAIPABA, por eventuais autuações administrativas e/ou iudiciais uma vez

que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se

_ço oE {2.-.:, "À
O. - )-
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:
7.1.0 pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados,

segund; ás ordens de serviços/autorizações de fornecimento expedidas pela

Administração, de conformidade com as notâs fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e

Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da

proposta.
7.2.-O pagamento será efetuado em até 30 [trinta) dias após o encaminhamento da

documenlação tratada no subitem anterior, através de crédito na conta bancária

do fornecedor.

CLÁUSUUT OITAVA . DA ALTERAÇAO E REAIUSTE DO CONTRATO:

8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, ató o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o

disposto art.1"25, da Lei no 74.t33/27,
8.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se

contemplàda pelo artigo 124 da Lei n' 74.133/21, após a deüda justificação

administrativa.
8.3,0s preços são firmes e irreaiustáveis pelo período de 12 (dozeJ meses da

apreseniação daproposta. Caso o prazo exceda a 1Z (d'oze) meses os preços

c;ntratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da

apresentação da proposta, pela variação do IPCA-E [Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo).

CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES:

9.1. A CONTRATADA suieitar-se-á, em caso de inadimplência de suas

obrigações, defrnidas neste lnstrumento ou em outros que o complementem, as

,"grIni"t multas, sem prejuízo das sanções Iegais, respeitado o princípio

constitucional da amPla defesa.
g.2.Emcasodeatrasoinrustificadonaexecuçáodocontrato:multadel-0/o
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tTansfeTe a CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA;

6.2.7- Disponibíhzar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao

pagamento dostributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários

relacionados com o objeto do CONTRATO;

6.2.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem

causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da execução do

contrato;
6.2,9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, preüstas na

Consolidaçãodas Leis do Trabalho e legislação pertinente;
6.2.10- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e

terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão

sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
6.2.11. Responzabilizar-se pela entrega e instalação dos equipamentos nos locais

indicados pela contratante de acordo com o Termo de Referência e demais anexos

do Edital:
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(um por cento] sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado
não execução do contrato, não ficando a administração impedida de rescindir
unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e
157 da Lei ne 14.733/21.
9.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:
9.3.1.Advertência;
9.3.2.Multa de 30olo ftrinta por centoJ sobre o valor do contrato;
9.3.3.Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de

contratar com a administração, por prazo não superior a 2 fdois) anos;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração
pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção

aplicada com base no inciso anterior.
9.4. O valor da multa aplicada será deduzida pela C0NTRATANTE por ocasião do

pagamento, momento em que a Tesouraria da Câmara Municipal comunicará à

contratada.
9,5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA

ficará obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em

nome da Câmara Municipal (o número da Conta será informado pela Tesouraria
da Câmara MunicipalJ. Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria Jurídica
para cobrança e processo de execução.
9.6. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua

proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da

execução do certame, não mantiverem â proposta, falharem ou fraudarem na

execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração

falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as

seguintes sansões, sem prejuízo da reparação dos danos causados a Câmara pelo

infrator:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punÍção ou até que seia promovida sua reabilitação pela própria autoridade que

aplicou a penalidade.
9.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-

Ihe franqueada vista ao processo.

CLÁUSUIA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1- A CONTRATADA fica vedada de subcontratar o obieto deste contrato sem a

devida autorização da CONTRATANTE.
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CONTRATOS
11.1- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual dcverá ser

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, as seguintes situações:
77,i- náo cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de

cláusulas contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

11.3- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superiou

t1.4- alterição social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
11.5- áecretaçáo de falência ou de insolvência civÍI, dissolução da socÍedade ou

falecimento do contratado;
1.1.6- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da

execuçãodo contrato;
11.7- ãtraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou

alteração substancial do antepro,eto que dela resultar, ainda que obtida no prazo

previsto;
i1.B- uttrto na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

11.9- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou

da entidade contratante;
11.10- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em

Iei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

11.11- O contratado terá direito à extinção do contrato nâs se8uintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que

acarreie modifiáaçãá do valor inicial do contrato além do limite permitido no art.

125 desta Lei;
II - suspensão de exccução do contrato, por ordem escrita da Administração' por

prazo superior a 3 [três) meses;

iff - reietidas suspónsões que totalizem 90 fnoventa] dias úteis'

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e

contiatualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstasi

IV _ atraso superioi a 2 [dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos

pagamentos ou de parcelas de pagamentos deüdos pela Administração por

despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V - não liberação pela Àdministração, nos prazos contratuais, de área' Iocal ou

objeto, para 
"i".rção 

de obra, serviço ou fornccimento, c dc fontes dc materiais

naiuraii especifi.rár. n, proieto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a

desipropriação, a desocupàção de áreas públicas ou a Iicenciamento ambiental'

1 1 .2. A extinção do contrato poderá ser na forma do Art 13 8, da lei ne 74'733 /27'

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece os

Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .077 / 0001'07
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arts. 165 a767 da Lei ne 14.133/27.
72.Z- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente
arrazoad,a e subscritâ pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão
de contratação da Câmara Municipal de Paraipaba.
12.3-Os recursos sêrão protocolados na Câmara Municipal de Paraipaba e

encaminhados à Comissão de Contratação.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Paraipaba - CE, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em
03 (trêsJ vias para que possa produzir os efeitos legais.

Paraipaba - C8,27 de d,ezembro de 2024
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PARAIPABA/CE
cNPl Ns 35.076.017 /OOOL-O7

RENAN BARROSO CAVALCANTE
PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE PARAIPABA/CE
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

GRUPO MAX COMERCIO, SERVIçOS E

TELECOMUNICAçÕES LTDA - ME
CNPI N": oa,7 69.154 / OOOI -54
KAUÊ CANAVER DE AZEVEDO

CPF N': 227,003.45A-94
CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO N9 2024,27,I2.OOI

0PresidentedaCâmaraMunicipaldeParaipaba/CE'tornapúblicooextratodcC-ontralo'a
sabeT: PARTES: CONI,RATÀNTE' Ci'UPO MAX COMERCIO, SERVIÇOS E

ie]rcorrrurrliCsÇÕEs LTDA - ME, inscrita no CNPf Ns 08.769.15410001-54' 0BltiTo:

cõr.riúreçao ôE pnsson JURÍDrCA PARA O IORNECTMENTo DE r,rNK DE ACEsso A

TNTERNET, nrrxoENoo AsólM Ás NECESSIDADES DoS DIVERS0S t^'loll: DA NovA

irní oÀ éÂuana MUNrClpAr DE pARATpABA/çE. FUNDAMENTAÇÃg LEtiAl,: t,ei na

14.133 de 1e de abril d.e 2021 Art. 75. É clispensável a licitaçâo: (...) e suas postetiores

alterações. VALoR GI,oBAt,: R$ 2B'578,00 (vinte e oito mil quinhentos e setcnta e oito

."ãiri vicrNêLA DO CONTRATO:27 /L2/2024 a31/t2/2025. ASSTNA PELAS_PARTES

CONTRAI,ANTE: RENAN BARROSô CAVEICEIITB, CPF- NS. 996,4A3'7T3-68 C

ãõNiiüiôÀ, xauÊ cnr'lnvER DE AZEVEDo, inscrito no CPF Ne 227.003.4s8-94'

pr.ripJr-cr, 27 de dezembro de 2024. RENAN BARROSO CAVALCANTE - Presidente da

Câmara MuniciPal de ParaiPaba.

Av. Flávio Grarrjeiro, 274
Centro, ParaiPaba. CEP: 62685-000

CNFJ: 35.076 .AÚ lO0Ot-07


